
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NS 1.580, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de RS RS

3.100.000,00 (Três Milhões e cem mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2023, para reforço da
seguinte dotação:

05.(xx,.00.ü)o.o(no.0,000,
0s.001.00.00,0.0qr0.0.000.
05.001.15,452.(x'O1.1.158.

640 - 4.4.90.51.00.00
639 - 4.4.90.51.00.00

SECRETARIA MUNICIPAI. DE OBRAS

SECRETARIA MUNICIPAI DE OBRAS

CONSTRUçÃO DE PONTE NO VALE DO PRÂTA

2500 OBRAS E TNSTALAÇÕES

2749OOOOO OBRAS E TNSTALAçÕES

2.240.000,00
860.000,00

Art. 2s Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Supêrávit

Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1e inciso I da Lei 4.320/64.

Art. 3s Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que

trata o art. 1s desta Lei.

Art.4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FE DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 34864400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento Anual do exercício de 2O2!.
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do Município de Pa.anatingâ - MT. Conforme especiíicâçôes contidas no
ANEXO I e Íermo de ReÍerência do respectivo Edital.

FORNECEDOR: DELICIE BOLOS E SALGADOS LTDA - CNPJ: 46.306.
755/000'1-1 0

Valor Total do FomêcedoÍ: RS 454.494,60 (quâtrocêntos e cinquentâ e
qualro mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta cêntavos)-

FORNECEOOR: GABRIEL PEDRO DE SOUZA - ME - CNPJ: 01.153.766i
000'r -79

Valo. Total do Fomecedo.: RS 519.1'12,00 (quinhentos e dezenove mil,
cento e doze íeais).

FORNECEDOR: MERCADO LIOERANCA LTDA - CNPJ: 43.9a4-29O/
0001.68

Valor Total do Fomecedor: R$ 74.457,00 (setenta e quatro mil, quatrocen-
tos e cinquentâ e sêtê Íeais).

Departamento de Licilaçoes e Contralos.

Parânatinga - MT, em 06 de dezembro de 2023.

Art. 20 O Rotary Club de Pêdra Pretâ ficâ obrigadâ a apresêntâr pÍestâçáo

de contas, no prazo dê âté180 (cênto e oitenta) dias do íecebimento do
auxílio fnanceiro dê quê trata esta lei, sobre a totalidade dos recursos rê-
cêbidos.

PâÉgíâfo único: A prestação de contas de que fata este artigo deverá es-
tar instruída do,s documentos fiscais e comprovantes dê pagamênto quê

comprovem a utilizaçâo dos recursos nâ finalidade definida na presente

lei.

Art. 3' As despesas decoÍrentes da ação autorizada pela pÍesente lei cor-
Íerão por conta da sêguinte dotação orçámentária:

08.0O1.08-244.0O'1 0.2-1 01 -3,3.50,43-00.0 - Subvenções Sociais

Art. 4' Esta Lei ênt-à em vigor na data de sua publicâÉo.

GABINETE DA PREFETTA MUNICIPAL DE PEORA PRETA.IíT.

AOS CINCO DIAS DO tlÊS OE DEZETIBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita llunicipal

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

LEI NO 1.582, DE 2023 . DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXILIO
FINANCEIRO AO ROTARY CLUB DE PEORÂ PRETA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCÁS;

Dispóe sobrê a concessão de auxílio financeiro ao Rotary Club dê Pedrâ

Preta, e dá outras providências:

A PREFEITA MUNICIPAL OE PÉDRA PRETA, Estado de Mâto Grosso,
uMndo dâs alÍibuiçôes que lhe são confeÍidâs por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Att. 1o Fica o PodeÍ Executivo Municipal aulorizado a conceder auxílio fi-
nancêiÍo à 'ROTARY CLUB DE PEDRÂ PRETA-Mf sociedade civil sem
fins lucrativos. inscrita no CNPJ sob o n'.03.i149.381/0001-89 com sede
Rua Amaldo Estevão de Figueiredo, S/N, CEP 7879t000, Ped.a Preta-
MT, em parcela únicâ, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Pârágrafo único: O auxílio financêiro autorizâdo pelâ presente lei deverá
sêr êmpregado, exclusivamênte, parâ cobertura de despesas refêrêntês â

ampliaÉo da sede do Rotiary Club de Pedía Preta-MT, e aquisiçáo de ma-

teÍiais ortoÉdiêos.

LEI N" í.5Aí, DE 2023 - PRORROGA OS EFEÍTOS DA LEI N'í.347 DE
07 DE ABRIL DE 2022, E DÁ OUTRAS PROV|DÊNCIAS.

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Pronogâ os efeitos da Lei n" '1.347 de 07 de abril de 2022, e dá outras pro-

vidênciâs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA. Estado de Mato Grosso.

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. l'Ficâ pronogêdâ até 31 de dezembro de 2024 a vigência das gratifi-

câçôes criadas pela Lei Municipal no 1 .347, de 2022.

Art. 2o A prêsente lei entra em vigor em 1' de janeio de 2024.

GABINETE OA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS CINCO DIAS DO UÊS DE DEZE BRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prêfêita Municipal

LEt }{" í.580, DE 2023 . AUTORTZA ABERTURA DE CRÉDITO ADIC|ONAL ESPEC|AL iro ORçATTENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2023.

DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aúoriza abertura do Cródito Adlclonal Espêclal no Orçamento Anu.l do êxêrcício dê 2023-

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato crosso, usândo das atíibuiçóes que lhe sáo conferidas poÍ lei.

FAZ SABER OUE A CAMARÂ MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica o Exêcutivo ilunlcipal autoÍlzado a ab.i. Cédito Espêcial, no valor de R$ R$ 3.í00.000,00 Frês ililhóes ê cêm mll rêal8), no Orca-
mênto Anual do exerclclo de 2023, para reforço dâ sêguintê dotação:

Art. 20 Para cobeÍlura do referido crédito ficâ utilizado recurso proveniente de Superávit Financeiro, em @nsonâhcia com disposto no an. 43, § 10 inciso
I dâ Lei 4.320/64.

Art. 3" Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diret izes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anúal para o exercício orçamentário vigente, nos termos

do Crédito Adicional de que trata o aÍl. ío desla Lei.

05.000.00.000.0000.0.000. lsEcREraRta truNlctPAL DE oBRAS
05.001.00.000.0000.0.000.jsEcREÍÂRta MUNtctPAL DE oBRAs

-15.452,000t.1.154. DE PONTE NO VALE DO PRÂTA
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Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GAAIIETE DA PRÊFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT

AOS CINCO DIAS DO UÊS DE DEZEIBRO DO ANO OE 2023.

IRACI FERREIRA OÉ SOUZA

Prefeita llunicipal

LEt N. í.579, DE 2023 . AUTORTZA ABERTURA DE CRÉDIO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCICIO DE 202s.

DE 5 DÊ DEZEMBRO DE 2023.

Autorlzâ abertura dê CÉdlto Suplementar no Orçamento Anualdo exêrcício de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçaes que lhe úo conferidâs por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI;

Arl, ío Fica o Executivo Municipâl autorizado a abrir no PPA,/LDO ê no orçamento vlgêntê municipal um crédito suplêmêntar, nas dotações

abalxo discriminadas, no valor dê até R$ 71E.392,d{ (setêcêntos e dezoito mil trêzenlos e hoventa e dols rêals e sessênta c quatro cehtavos}.

SECREÍARIA UUI{ICIPAL OE ASSISTET{CIA SOCIÂL
08.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPÀL DE ÂSSISÍETICIA SOCIAL
08.001-o8.244,00í0.2.2s2. FORÍALECIMEXÍO DO CO{ÍROLE SÔCIAL

5.000,00OIÃRIAS - PESSoAL cIvIL646 90.í4.00.( 1

1.500,00MATERIAL DE CONSUI\.,IOu7 3.3.90.30.00.00 1

2.000,00OUTROS S FDEi48 3.3.90.36.00.00 1

6.535,00649 3.s.90.39.00.00 1 OUTROS SERVI DE TERCEIROS . OA JUR DICA
8.560,004.4.90.52.00.00 1 ÊOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO UONICIPAL OE ASSISÍENCIA SOCIAL
08.002m.2aL0010.2293. APRII'ORATETÍO DA GESTÁO OO SUAS

500.00. PESSOAL652 3.3.90.1,1-00.00 -176

4.557.85651 3.3.90.14.00.00 69 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
s00.00654 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
30.000,00653 3.3.90.30.00.00 69 MATÉRIAL DE CONSUMO
755.00656 3.3.90.36.00.00 DE ÍER - PÉSSOAOUTROS SE
10.000,00655 3.3.90.36.00.00 69 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
1.000.00658 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
29.850,00657 3.3.90.39.00.00 69 OÚÍROS SERVICOS DE TERCEIROS - PÉSSOA JURIOICA
23.806,604.4.90.51.00.00 69 OBRAS E INSTALAÇÕES

661 4.4.90.s2.00.00 1.000,00176 AMENTOS ATERIAL PERMANENTE
7.420,30660 4.4.90.52.00.00 69 EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

08.002.08,244.001 0.2.2S4. GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E CÂDASTRO

662 3.3.90.14.00.00 2.000,0069 DIARIAS . PESSOAL CIVIL
663 3.3.90.30.00.00 69 MATERIAL DE CONSUMO 45.798,69

2.000,00664 3.3.90.36.00.00 69 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
59.368,06665 3.3.90.39.00.00 69 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
83.770,40666 4.4.90.52.00.00 69 EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

08.0020a.244.00í0.2.295. BLOCO DA PROÍEçÀO SOCnL eÁsrCl
667 1.000,0030.00.00 176 i,ATERIAL DE CONSUMO
668 211.675,32s.3.90.30.00.00 69 MATÊRIAL DE CONSUMO

2.600,003.3.90.36.00.00 69 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICÂ
500.00670 3.3.90.39.00.00 176 JU DICAOUTROS SE DE TERCEIROS - PE

671 3-3.90.39.00.00 17.972.0369 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiOICA
6.660,85672 4.4.90.52.00.00 176 ENTOS RIAL PERMANENTE
28.170.*673 4.4.90.52.00.00 69 EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENIE

08.002.08,244.00í 0.2.296. aLoco DA pRoÍÉçÃo soctaL EspEctauMÉDla coMpLExtDAoE
674 3.3.90.30.00.00 8.339,00176 MATERIAL DE CONSUMO
675 3.3.90.36.00.00 1.000,00176 RCEIROS - PESSOA slcA
676 1.500,003.3.90.39.00.00 176 OUTROS SERVIÇOS DE IERCEIROS . PESSOA JURIDICA
677 3.000,004.4.90.52.00.00 176 EOUIPAMENTOS E MAÍÊRIÁL PERMANENTE
08,00?-04.2,&{.001 02:97. DOS SERVIDORES DE ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDAOE

678 3.3.90.30.00.00 4.000,00176 MATERIAL DE CONSUMO
679 3.3.90.36.00.00 176 OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.000,00
i80 1.000.003.3.90.39.00.00 176 DE TE

ô81 4.4.90.52.00.00 2.000,00176 :QUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.002.08.244.00í 0.2.298. GESTÃO DE BENEFICIÀS EVENTUAIS

683 3.3.90.32.00.00 25.7U,00176 O PARA DISTRIBUI GRATUITAIAL BEM OU
682 3.3.90.32.00.00 6S PARA DISTRIBUI GRATUITAMATERIAL BEM OU S 58.425,00

FORTALECITTENTÔ DO CONTROLE SOCIAL

684 3.3.90.14.00.00 69 DIÀRIAS . PESSOAT CVIL 2.000,00
bõ5 3.3.90.30.00.00 4.874,00|\.4ATERIAL DE CONSUI\,4O
686 3.3.90.36.00.00 69 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 500,00
687 3.3.90.39.00.00 69 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS. PESSOA JURiDICA 4.500,00

I

II
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